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Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, constrangimento 

físico ou moral, afirmações falsas incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento 

que exponha o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com seu trabalho, 

descanso ou lazer:  

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.  

 

Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações que sobre 

ele constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros:  

Pena - Detenção de seis meses a um ano ou multa.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 


